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Instituto de Previdência dos Servidores do  

Município de Santa Maria de Jetibá - ES 

  
NOTAS EXPLICATIVAS – DEMDAD 2023 

 

 

Conforme rege a legislação do Artigo 12, Inciso V, Lei Complementar Municipal nº. 2.643/2022 

(https://santamaria.legislacaocompilada.com.br/Arquivo/Documents/legislacao/html_impressao/C2643

2022.html), em que determinam sobre os percentuais das despesas com a taxa administrativa que 

sejam limitadas até 2,3% (dois inteiros e três décimos por cento), com aplicação sobre o somatório das 

remunerações brutas dos servidores, aposentados e pensionistas, com vínculo com o Instituto de 

Previdência dos Servidores do Município de Santa Maria de Jetibá-IPS/SMJ, relativo ao exercício 

financeiro anterior. Como informado e estabelecido no Artigo 12, e com a revogação dada pelo Artigo 

66 da Lei Complementar Municipal nº. 2.643/2022, e com a revogação do Artigo 9º da Lei Municipal nº. 

2.448/2021. 

 

No presente exercício essa Autarquia Municipal realizou a utilização da taxa administrativa das 

despesas liquidadas no percentual de 1,70% (um virgula setenta por cento), conforme demonstrado no 

limite dos gastos administrativos, cumprindo ao determinado pela legislação municipal. 

 

 

Santa Maria de Jetibá, 21 de março de 2024 

 

 

 

Andreia Bridi 

Contadora CRC nº ES 20752/O-2 
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